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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 1125/2010
de 2 de Novembro

Na senda do artigo 6.º da Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro, a Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezem-
bro, alterou o Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado 
pela Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, prevendo este 
Estatuto, no n.º 6 do seu artigo 2.º, que os diplomas 
orgânicos ou estatutários dos serviços e organismos 
públicos abrangidos pela referida lei estabelecem, 
expressamente, a qualificação e grau dos respectivos 
cargos dirigentes e a respectiva designação. O n.º 2 
do mesmo artigo determina que os cargos dirigentes 
se qualificam em cargos de direcção superior e cargos 
de direcção intermédia e, em função do nível hierár-
quico e das competências e responsabilidades que lhes 
estão cometidas, subdividem -se os primeiros em dois 
graus e os segundos em tantos graus quantos os que a 
organização interna exija.

Os Estatutos da Agência Nacional para a Qualificação, I. P. 
(ANQ, I. P.), aprovados pela Portaria n.º 959/2007, de 
21 de Agosto, previam que as funções dirigentes fossem 
exercidas pelos cargos de director de departamento e de 
coordenador de núcleo.

Considerando -se que dos Estatutos da ANQ, I. P., não 
decorre expressamente a qualificação e grau e designação 
dos seus cargos dirigentes, importa proceder à sua altera-
ção, por forma a acomodar as suas disposições à aludida 
prescrição legal.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, 

de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças, do Trabalho e da Solidariedade Social e da Edu-
cação, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 959/2007, de 21 de Agosto

O artigo 2.º dos Estatutos da Agência Nacional para a 
Qualificação, I. P., aprovados pela Portaria n.º 959/2007, 
de 21 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º 
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os Departamentos são dirigidos por directo-
res de departamento, cargo de direcção intermédia de 
1.º grau.

3 — Os Núcleos são dirigidos por coordenadores de 
núcleo, cargo de direcção intermédia de 2.º grau.

4 — À remuneração base do director de departa-
mento são acrescidas despesas de representação no valor 
de 28  % da respectiva remuneração base.

5 — À remuneração base do coordenador de núcleo 
são acrescidas despesas de representação no valor de 
10  % da respectiva remuneração base.»

Artigo 2.º
Comissões de serviço em curso

As comissões de serviço em curso mantêm -se nos seus 
precisos termos até ao final do respectivo prazo.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2010.

Em 21 de Setembro de 2010.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — A Ministra do Trabalho e da Solidariedade 
Social, Maria Helena dos Santos André. — A Ministra da 
Educação, Maria Isabel Girão de Melo Veiga Vilar. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1126/2010
de 2 de Novembro

Pela Portaria n.º 660/2004, de 19 de Junho, alterada 
pela Portaria n.º 630/2005, de 1 de Agosto, foi criada a 
zona de caça municipal da Praia da Leirosa (processo 
n.º 3650 -AFN), situada no município da Figueira da Foz, 
válida até 19 de Junho de 2010, e transferida a sua gestão 
para o Grupo de Caçadores e Pescadores da Praia da Lei-
rosa, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua actual redacção, e 
consultado o Conselho Cinegético Municipal da Figueira 
da Foz de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo 
diploma, e no uso das competências delegadas pelo Mi-
nistro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e De-
senvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a zona de caça municipal da Praia da Leirosa 
(processo n.º 3650 -AFN), bem como a respectiva trans-
ferência de gestão, por um período de seis anos, sendo 
aquela constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites 
constam da planta anexa a esta portaria e que dela faz 
parte integrante, sitos nas freguesias de Lavos e Marinha 
das Ondas, ambas do município da Figueira da Foz, com 
a área de 964 ha.




